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Legislação & Tributos 
 

curtas 

 

A Justiça Trabalhista manteve a responsabilidade da Klabin em caso de terceirizado.  

De acordo com decisão do Tribunal Superior do Trabalho (TST), a companhia tem 
responsabilidade subsidiária no pagamento das verbas rescisórias devidas a um motorista 
contratado pela Engecram Indústria da Construção Civil para prestar serviços àquela 
empresa no interior do Paraná. 

O empregado transportava terra e entulho nas obras de pontes e estradas em 
propriedades da Klabin, fabricante de papel e celulose.  

Após ser dispensado, ele alegou na Justiça que seus serviços beneficiavam diretamente a 
papeleira. / Agências 

 
 
 
 
 
 
 
 
(Fonte: DCI dia 28-10-2015). 
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